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       Este manual foi desenvolvido no decorrer da pesquisa de Mestrado
Profissional em Educação Profissional e Tecnológica em Rede Nacional
(ProfEPT), ofertado pelo Campus Campo Grande, do Instituto Federal de
Mato Grosso do Sul (IFMS), linha de pesquisa Organização e Memórias de
Espaços Pedagógicos na Educação Profissional e Tecnológica (EPT),
Macroprojeto 6 – Organização de espaços pedagógicos da EPT. 
      Denominado com “MANU: Manual de Auxílio Estudantil”, este material é
um Produto Educacional pertencente à pesquisa intitulada “Programa de
Assistência Estudantil e a sua Materialização no Instituto Federal de Mato
Grosso do Sul: Uma proposta de produto educacional voltado aos estudantes
do Ensino Médio Integrado”.
      Segundo Jorge (2003, s./p.), o manual escolar permite contribuir com a
autonomia do educando, de forma que “o estudante reconhecerá no manual a
tal ferramenta de que necessita para se apoiar, na sua preparação
individual”. Nessa perspectiva, este Produto Educacional visa apresentar
informações e orientações referentes ao Programa de Assistência Estudantil
(PAES).
      Esperamos que este manual contribua com o PAES, na perspectiva de
que a informação chegue a você, estudante, que mais carece do apoio da
instituição para continuar no curso.

Keila Cristina Pinheiro Antunes
Ricardo Pini Caramit
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Você sabia que Programa de Assistência

Estudantil (PAES) busca proporcionar

aos estudantes condições para

permanência  nos cursos, em especial,

àqueles, que comprovadamente,

apresentam renda per capita familiar de

até um salário mínimo e meio (1,5), para

isso, oferece auxílios financeiros e

atendimento técnico, com uma equipe de

profissionais qualificados, a fim de

contribuir com a melhoria do

desempenho escolar e a conclusão do

curso  (IFMS, 2018a; 2018b). 

O PAES  é  regu lamentado  por  me io  da

reso lução  COSUP nº  002,  de  29  de  jane i ro

de  2018  ( IFMS,  2018b) ,    amparado  pe lo

Decre to  Federa l  7 .234/10  que  ins t i tu i  o

Programa Nac iona l  de  Ass i s t ênc ia

Es tudant i l  (PNAES) .

06

Olá!
Seja bem-vindo (a) 

a MANU

Veja também o
vídeo "PE-

Programa de
Assistência

Estudanti l  (PAES)"
que eu f iz para

você.
Acesse o l ink :

https://youtu.be/_
0I2waEOc88.

 

https://youtu.be/_0I2waEOc88
https://youtu.be/_0I2waEOc88
https://youtu.be/_0I2waEOc88
https://youtu.be/_0I2waEOc88


Requisitos:

 

- Se inscrever na seleção, entregar as

documentações necessárias, conforme descrito

no Edital.

- Estar regularmente matriculado no IFMS e

cursando no mínimo 3  disciplinas presenciais,

essas disciplinas não podem ser:   estágio,

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e/ou

atividades complementares.  

(Durante o período de vigência do edital).

- Não apresentar no seu histórico escolar mais

do que 2 (duas) reprovações por falta (RF) em

unidades curriculares no semestre anterior.

-Comprovar renda familiar per capita de até

um salário mínimo e meio vigente.

Que massa! Como eu

solicito o auxílio

disponibilizado pelo

PAES?

Olá, Ifiano! O auxílio é ofertado

por meio de Edital de seleção,

para concorrer você  precisa

atender alguns requisitos. 

Vamos lá?
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É um documento of icial
publ icado pela inst i tuição,

na página Central de
Seleção, disponível no

l ink :
http:/ /selecao.i fms.edu.br/

que contém normas e
prazos para concessão

dos auxíl ios. É importante
f icar atento ao Edital,

nele você vai encontrar: a
quantidade de vagas

ofertadas em seu campus ,
o valor dos auxíl ios, os

cri térios de seleção,
dentre outras
informações.

O que é um Edital?

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.



Você sabia que a renda familiar

per capita pode ser calculada

somando o total da renda mensal

bruta das pessoas do grupo

familiar e depois dividindo o

resultado da soma pela quantidade

de pessoas do grupo familiar.

Renda mensal 
R$ 2500,00 R$ 2.500,00

R$ 1.500,00

4
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Renda mensal 
R$ 1500,00

Não tem 
renda

1

2

3

4

1º passo: some a renda mensal
de todas as pessoas do grupo
familiar.

R$ 4.000,00
+

R$ 4.000,00

R$ 1.000,00=

2º passo: divida a renda total pela
quantidade de pessoas do grupo
familiar.

Renda total 

Renda 
per capita
familiar

pessoas

Não tem 
renda

Veja, agora, um exemplo

de como você pode fazer

para calcular a renda per

capita familiar 

=

Grupo Familiar: conjunto
de pessoas que mora
e/ou compartilha das
mesmas despesas e
rendimentos do grupo.

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.
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Agora que você já sabe
calcular a renda per capita,

veja, quais são os auxílios
disponibilizados por meio do

PAES

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.



É um benefício financeiro que contribui

com o custeio das necessidades básicas

acadêmicas e pessoais propiciando ao

estudante condições para

permanência e conclusão no curso 

(IFMS, 2018a).

E para o campus que não oferece

alimentação é ofertado um auxílio

financeiro, no valor de

R$ 130,00 (cento e trinta

reais), concedido ao estudante

selecionado no Edital, voltado  para

pagamento de suas despesas com

alimentação (IFMS, 2020).

 

É um benefício que fornece

alimentação aos estudantes  nos

campi que possuem

estrutura (IFMS, 2018a; 2020).
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AUXÍLIO PERMANÊNCIA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O valor do auxílio é de R$140,00

(cento e quarenta reais) 

(IFMS, 2020).



      É um benefício financeiro que visa contribuir para

o pagamento de despesas de transporte urbano ou

rural para deslocamento entre a casa do estudante e o

campus (IFMS, 2018a; 2020). 

   Cada campus tem um requisito a mais para

conceder o auxílio, consulte o Edital e veja o requisito

do seu campus.

1 1

AUXÍLIO TRANSPORTE

O valor do auxílio varia entre de

R$120,00 (cento e vinte reais) e

R$170,00 (cento e setenta reais)

(IFMS, 2020).

 Consulte no Edital e veja o valor do

auxílio em seu campus.

    ATENÇÃO: Este benefício não é concedido aos

estudantes que têm direito ao transporte gratuito

assegurando pelo poder público municipal, estadual

ou federal (IFMS, 2020).
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   É um benefício financeiro que visa

contribuir com o pagamento de despesas com

aluguel de moradia do estudante, no valor de

R$ 200,00 (duzentos reais)(IFMS, 2018a;

2020).

 

      Fique ligado: Este benefício é concedido

ao estudante que comprove ser proveniente

de família residente ou domiciliado em

município diferente do campus no qual está

matriculado. Inclusive, deverá apresentar um

documento comprobatório da moradia

alugada (IFMS, 2020). 

AUXÍLIO MORADIA

VOCÊ SABIA?! Que Campus Nova Andradina

oferece ao estudante selecionado em Edital

específico, moradia estudantil, que consiste

em um espaço físico com alojamentos e

serviços de: refeitório, lavanderia,

enfermaria e biblioteca, além de quatro

refeições diárias: desjejum, almoço, jantar e

ceia (IFMS, 2017). 



   É um benefício financeiro voltado exclusivamente

aos estudantes indígenas e quilombolas, com a

finalidade de promover a permanência e a inclusão

social(IFMS, 2018a; 2020). 

   Este auxílio está relacionado com a “garantia do

direito à educação de grupos considerados

historicamente excluídos” e “em razão de

especificidades relacionadas à organização social e à

condição geográfica de suas respectivas comunidades,

bem como aos aspectos históricos, culturais, sociais e

econômicos que permeiam o processo de ensino e

aprendizagem” (IFMS, 2018a; 2020, p.11).
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AUXÍLIO INDÍGENA E QUILOMBOLA

O valor do auxílio é de R$130,00

(cento e trinta reais)

(IFMS, 2020).

     ATENÇÃO:  Este auxílio não poderá ser

acumulado com o Programa Bolsa Permanência

Indígena e Quilombola do Ministério da

Educação - MEC (IFMS, 2020).
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AUXÍLIO EVENTUAL

  É um benefício financeiro concedido ao

estudante com questões de caráter recente e

emergencial, que possam levar o estudante a

evadir do curso ou afetar o processo de ensino-

aprendizagem, tais como: perda de emprego (do

estudante ou do membro familiar provedor),

falecimento de membro familiar provedor,

acometimento de doença ou acidente que o

impossibilite de trabalhar e desde que não haja

outra fonte provedora, e outras situações

pertinentes, devidamente comprovadas (IFMS,

2018a; 2018c). 

   Pode pleitear o auxílio àquele estudante que não

tenha sido contemplado por nenhum outro auxílio

(permanência, alimentação, transporte e

moradia), após a divulgação do resultado final do

Edital de Assistência Estudantil (IFMS, 2018c).

      ATENÇÃO: Este auxílio não é ofertado por

meio de Edital, o estudante deve procurar a

assistência estudantil e/ou Serviço Social do

campus para solicitação, atualmente, o valor do

auxílio é de R$150,00 (cento e cinquenta reais).



Além do atendimento técnico, o IFMS promove

ações de orientação e acompanhamento, através de

uma equipe com diferentes profissionais (IFMS,

2018a):

 - psicólogo; 

- pedagógo;

- técnico em assuntos 

educacionais;

- enfermeiro; 

- nutricionista; e 

- assistente social.

São ações desenvolvidas pelo Assistente Social do

seu campus (IFMS, 2018a).

15

ATENDIMENTO TÉCNICO

Fonte: IFMS, 2018a.

O que o assistente social faz?

- ouve o estudante, e identifica as suas necessidades;

- viabiliza o acesso do estudante aos seus direitos;

- acompanha a frequência dos estudantes beneficiários;

- articula e encaminha à rede de atendimento das

políticas públicas, caso necessário; e

- ações de caráter coletivo e individual que visem à

permanência e ao êxito.



Per
gun

tas

Resp
osta

s
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O auxílio é pago por quanto tempo?

A quantidade de parcelas que serão pagas para o estudante

beneficiado é definida no Edital de seleção. Atualmente, são pagas

09 (nove) parcelas durante o ano letivo. Para os Auxílios

Alimentação e Transporte, nos períodos de férias, serão pagos o

valor proporcional aos dias letivos. O auxílio eventual poderá ser

pago até 03 (três) parcelas. 

O auxílio é renovado automaticamente?

Não. Você deve se inscrever na nova seleção e comparecer no

dia e horário escolhido para entregar as documentações que

comprove que você, ainda, mantêm os requisitos para

concessão do auxílio, conforme descrito no Edital.

Posso me inscrever e receber mais de um auxílio?

Sim. Você pode concorrer a quantos auxílios que  achar necessário,

entretanto não quer dizer que você será contemplado com todos os

auxílios solicitados. Os auxílios – permanência, alimentação,

moradia, transporte, indígena e quilombolas – você pode acumulá-

los, entre eles e com diferentes bolsas de ensino, pesquisa, extensão e

inovação concedidas pelo IFMS. ATENÇÃO: A soma de todos os

auxílios e bolsas que você receber  não pode ser superior a um salário

mínimo e meio. 

17

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.
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 A seleção é realizada por meio de análise das documentações

apresentadas pelo estudante. Sendo observado, primeiramente, à

ordem de menor renda per capita, depois, seguido da ordem de

prioridades de: beneficiário de programa de transferência de renda e

comprovação de que antes de ingressar no curso, o estudante, era de

escola pública ou de escola particular com bolsa.

Para o desempate será observado os seguintes critérios: 

a) ser beneficiário de Programa de Transferência de Renda; 

b) possuir maior número de integrantes do grupo familiar;

c) ter crianças com até 6 (seis) anos incompletos no mesmo

grupo familiar; d) ter a maior idade; e) não possuir outras

modalidades de bolsas acadêmicas.

Como é feito o pagamento do auxílio?

Qual é o critério de seleção?

Caso você seja selecionado, o pagamento do auxílio será feito

diretamente na sua conta bancária. 

Qual é o critério de desempate?

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.



Deve  comunicar a assistência estudantil e/ou Serviço Social do

campus, por meio de requerimento, o novo curso em que você

encontra matriculado

Sim. Você deve procurar a assistência estudantil e/ou Serviço Social

do campus  para comunicar a transferência e se informar dos

trâmites para continuidade do auxílio.

Não. Nestes casos, você deve  comunicar a assistência

estudantil e/ou Serviço Social do campus, por meio de

requerimento, o período em que você estará afastado.

Transferi de um campus para outro e agora? Posso

continuar com o auxílio?

Transferi de curso, o que devo fazer para  continuar

com o auxílio?

Se eu for selecionado para mobilidade acadêmica ou

estágio internacional, perco o auxílio?

19

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.



Sim. O auxílio poderá ser cancelado, quando: a) você apresentar 15

(quinze) dias de faltas consecutivas mensais, sem a devida

justificativa; b) você não alcançar frequência mensal mínima de 75%

pela terceira vez; c) você for reincidente de aplicação de sanções

disciplinares, definidas de acordo com o Regulamento disciplinar do

estudante (suspensão e desligamento). d) tiver trancamento de

matrícula, transferência externa, conclusão, desistência ou abandono

do curso; e) seja constatado, a qualquer tempo, a inveracidade e/ou

omissão de informações prestadas pelo estudante; f) estiver

restrição orçamentária no decurso da execução do Programa.

Sim. O auxílio poderá ser suspenso quando você tiver

frequência mínima mensal inferior a 75% (setenta e cinco

por cento) considerando a média de todas as disciplinas em

que você estiver matriculado.

20

Meu auxílio pode ser cancelado?

Meu auxílio pode ser suspenso?

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.
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Abertura do edital 1

3

4

2

5

7

8

6

As etapas

para a concessão do

auxílio são:

Inscrição online

Entrega da documentação 

Análise documental 

Caso seja necessário, entrevista e/ou visita domiciliar

Divulgação do resultado 

Recurso contra o resultado 

Divulgação do Resultado Final  

9 Assinatura do Termo de Compromisso

É importante você ler todo o Edital para conhecer as regras e prazos.

Deverá ser feita na página Central de Seleção (http://selecao.ifms.edu.br/).

Entregar no dia e horário escolhido por você no ato da inscrição.

Caberá à Assistente Social do campus  ou servidor designado pelo Diretor Geral e/ou
Comissão da Assistência Estudanti l  anal isar e julgar a documentação.

A Assistente Social do campus ,  ou Comissão responsável ,  poderá real izar entrevista
individual,  v is ita domici l iar para obter esclarecimentos complementares.

Será divulgado na página Central de Seleção (http://selecao.ifms.edu.br/) e nos murais
de aviso dos campi .

Prazo para você questionar o resultado.

Será divulgado na página na Central de Seleção do IFMS (http://selecao.ifms.edu.br/)
e nos murais de aviso dos campi .

Caso você seja selecionado deverá preencher e assinar o termo de compromisso e
entregar no prazo estabelecido no Edital.

Fonte: IFMS, 2020.
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 Como eu faço a

inscrição ?

Acesse a página Central de Seleção (http://selecao.ifms.edu.br/). 

E clique em “Página do Candidato”.

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 



23

Em "Acesse o seu cadastro", informe o  CPF e senha

cadastrada.

Caso você não  lembre

da sua senha, poderá

recuperá-la, clicando

em "Esqueci minha

senha"

Precisou recuperar sua senha?  Clicou em “Esqueci minha senha”?

Então, digite o seu CPF.

Em seguida você precisará escolher uma das opções para recuperar

a sua senha. Se você tentou por e-mail e não funcionou, escolha a

opção de recuperação por dados pessoais

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 



24

Agora que você já sabe a sua senha, voltamos para o início.

Em "Acesse o seu cadastro", informe o  CPF e senha cadastrada.

Depois, digite os dados pessoais

Fique ligado! Você só

precisa acertar dois

dos três dados

disponíveis.

Em "Mudar senha", digite seu CPF e sua nova senha

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 
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Em "Inscrições Abertas", encontre o Edital do Programa de

Assistência Estudantil  e clique em "Efetuar inscrição".

Depois, preencha o formulário de inscrição.

Aqui, você vai

selecionar o campus

em que estuda

Aqui, em "Auxílios

disponíveis", você pode

selecionar quantos auxílios

achar necessário

Em "Atualizar cadastro", verifique se seus dados pessoais

estão corretos.

É importante verificar se

seu e-mail está correto,

porque o comprovante de

inscrição vai direto para

ele.

Fique ligado! 

Selecione o dia e horário

para entregar os

documentos

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 
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Em seguida, responda "Como ficou sabendo desta seleção" e

clique em "Enviar inscrição".

Após, finalizar a inscrição você receberá em seu e-mail o

comprovante de inscrição.

Você deve guardar o comprovante

de inscrição para entregar junto

com documentações 

Atenção!

Fo
n
te

: 
IF

M
S

, 2
0

2
0

. 

Fo
n
te

: 
fo

to
  
d

o
s 

a
u
to

re
s 

(a
d

a
p

ta
d

a
).



DOCUMENTAÇÕES
NECESSÁR IAS

Comprovante de preenchimento do

Quest ionário socioeconômico impresso

Documentos comprobatórios

da situação civil do

estudante e dos membros da

composição familiar 

Cópia do histórico escolar -

comprovante de escola públ ica 

cópias da página de Qualificação Civil ,  da
página da foto, da página do atual ou último
Contrato de Trabalho e da próxima folha em
branco) para maiores de 18 anos. 

Extrato do último

pagamento do benefício de

programa de transferência

de renda

Cópia da CTPS - Carteira de

trabalho

27

1

Comprovante de inscrição

onl ine

2

3

Documento da composição

do grupo famil iar4

Documento de identif icação

com foto 

5

Cert idão de nascimento 

6

7

8

I  -  Ensino Fundamental para Técnico Integrado
de Nível Médio e II  -  Ensino Médio - para
superior.

disponível no endereço eletrônico
http://sistemas.ifms.edu.br/questionario_socioeconomico/

Do estudante e de todos os integrantes do
grupo familiar apontado.

Apenas para menores de dezoito anos que não
tenham documento de identificação com foto.

Apenas para maiores de 18 anos

9

Comprovantes de

remuneração mensal de

todos os integrantes do

grupo familiar10

(Bolsa Família ou Vale Renda), em
caso de beneficiário.

I – Para trabalhadores assalariados;
II - trabalhador autônomo, informal,“bicos”,
free lance, profissional liberal, ou restador de
serviços;
III – Desempregado;
IV - Aposentado, pensionista, beneficiário de
auxílio-doença ou BPC (LOAS);
V - Sócio-proprietário de empresa;
VI - Produtor rural;
VII - Renda proveniente de aluguel de
imóveis;
VIII - pensão alimentícia;
IX - Se estagiário remunerado;
X – Estudante, e/ou membro do grupo
familiar, maior de 18 (dezoito) anos sem
renda;
XI – Do lar.

      Importante: você deverá
entregar cópia simples, dos
documentos, acompanhada da
original.

Fonte: IFMS, 2018a; 2020.

Fonte: IFMS, 2020. 
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Oi! Você ainda está com dúvida de como são os

documentos? Vou deixar aqui as ilustrações

1 Este comprovante foi para o seu

e-mail após finalizar a

inscrição.

Fique ligado!
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Comprovante de preenchimento do Questionário socioeconômico

impresso2

d
is

p
o

n
ív

e
l n

o
 e

n
d

e
re

ç
o

 e
le

tr
ô

n
ic

o
h
tt

p
:/

/
si

st
e

m
a

s.
if

m
s.

e
d

u
.b

r/
q

u
e

st
io

n
a

ri
o

_
so

c
io

e
c
o

n
o

m
ic

o
/

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Cópia do histórico escolar - comprovante de escola pública 

3
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Documento da composição do grupo familiar

4

Este documento é

disponibilizado no Anexo do

Edital de seleção.

Fonte: IFMS, 2020. 

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Documento de identificação com foto 

5
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Este é um modelo de documento de

identificação, existem outros

documentos de identificação, tais

como: Carteira Nacional de Habilitação,

Carteira de Órgão ou Conselho de Classe

e Passaporte, entre outros.

Certidão de nascimento 

6
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Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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cópias da da página da foto. 

Cópia da CTPS - Carteira de trabalho

7
cópias da página do atual ou último Contrato de Trabalho e da
próxima folha em branco) para maiores de 18 anos. 

cópias da página de Qualificação Civil.

Extrato do último pagamento do benefício de programa de

transferência de renda (Bolsa Família ou Vale Renda), em caso de

beneficiário

8

Caso o documento tenha sido perdido/roubado, deverá
apresentar Boletim de Ocorrência.

Fonte: UFPR, 2018 (adaptada). 

Fonte: UFPR, 2018 (adaptada). 

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: INSS, 2020 (adaptada).
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Documentos comprobatórios da situação civil do estudante e dos

membros da composição familiar 

Apenas para maiores de 18 anos
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Fonte: IFMS, 2020. 

Fonte: IFMS, 2020. 

Fonte: CNJ, 2017 (adaptada). 

Fonte: MODELO INICIAL, 2019. 
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Documentos comprobatórios da situação civil do estudante e dos

membros da composição familiar 

Apenas para maiores de 18 anos
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Fonte: CNJ, 2017 (adaptada). 

Fonte: IFMS, 2020. 

Fonte: ALENCARS, 2020 (adaptada). 
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

I – PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS

b) Na ausência de holerite ou caso o salário esteja desatualizado na
carteira de trabalho, deverá ser apresentado também um documento do
órgão empregador em papel timbrado da empresa informando cargo e
remuneração mensal atual;

c) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do atual
ou último Contrato de Trabalho e da próxima folha em
branco) para maiores de 18 anos. Caso o documento tenha
sido perdido/roubado, deverá apresentar Boletim de
Ocorrência

Ver imagem na

página 31.

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).



35

I
l
u

s
t
r
a

ç
õ
e
s
 
d

o
s
 
d

o
c
u

m
e
n

t
o
s
 

Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

I – PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS
d) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF,
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil . . .

d) . . . e no caso de não declarante, apresentar Declaração de nada consta que
pode ser obtida fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da Receita
Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.a
pp/index.asp); imprimindo a Situação da Declaração IRPF 2018 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal”.

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

II - TRABALHADOR AUTÔNOMO, INFORMAL,“BICOS”, FREE
LANCE, PROFISSIONAL LIBERAL, OU PRESTADOR DE SERVIÇOS

a) Declaração Comprobatória de
Percepção de Rendimentos (DECORE),
constando prólabore e retirada de
lucros dos três últimos meses, numerada
e assinada por contador inscrito no
Conselho Regional de Contabilidade
(CRC)

b) Na ausência da declaração do
DECORE, deverá apresentar
declaração de rendimentos,
disponibilizado no Anexo do Edital

c) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do atual
ou último Contrato de Trabalho e da próxima folha em
branco) para maiores de 18 anos. Caso o documento tenha
sido perdido/roubado, deverá apresentar Boletim de
Ocorrência

Ver imagem na

página 35.

d) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e no caso de não declarante,
apresentar Declaração de nada consta que pode ser obtida
fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp); imprimindo a
Situação da Declaração IRPF 2019 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados
da Receita Federal”.

Ver imagem na

página 31.

Fonte: IFMS, 2020. 
Fonte: CFC, 2011. 
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

 III - DESEMPREGADO

a) Declaração de Ausência de Renda
disponibilizada no Anexo do Edital,
preenchida e assinada, informando
período que não exerce atividade
remunerada; e, ou,

b) Comprovante de pagamento do
Seguro Desemprego; e,

c) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do atual
ou último Contrato de Trabalho e da próxima folha em
branco) para maiores de 18 anos. Caso o documento tenha
sido perdido/roubado, deverá apresentar Boletim de
Ocorrência

Ver imagem na

página 35.

d) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e no caso de não declarante,
apresentar Declaração de nada consta que pode ser obtida
fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp); imprimindo a
Situação da Declaração IRPF 2019 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados
da Receita Federal”.

Ver imagem na

página 31.

Fonte: IFMS, 2020. 

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

 IV - APOSENTADO, PENSIONISTA, BENEFICIÁRIO DE AUXÍLIO-
DOENÇA OU BPC (LOAS)

a) Cópia do extrato DCB (Demonstrativo de Crédito de Benefício) disponível nos
caixas eletrônicos

b) Comprovante de remuneração de órgão previdenciário privado ou
público; ou

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

 IV - APOSENTADO, PENSIONISTA, BENEFICIÁRIO DE AUXÍLIO-
DOENÇA OU BPC (LOAS)

c) Cópia do Extrato de Benefício da Previdência Social atualizado disponível no
site do Ministério da Previdência Social (http://www.meu.inss.gov.br) ou do
Regime Estatutário, em caso de servidor público. Caso o extrato esteja
indisponível no site, obter o extrato no órgão previdenciário responsável; e,

c) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do atual
ou último Contrato de Trabalho e da próxima folha em
branco) para maiores de 18 anos. Caso o documento tenha
sido perdido/roubado, deverá apresentar Boletim de
Ocorrência

Ver imagem na

página 35.

d) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e no caso de não declarante,
apresentar Declaração de nada consta que pode ser obtida
fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp); imprimindo a
Situação da Declaração IRPF 2019 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados
da Receita Federal”.

Ver imagem na

página 31.

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

V - SÓCIO-PROPRIETÁRIO DE EMPRESA

a) Declaração Comprobatória de Percepção de
Rendimentos (DECORE), constando rendimentos e retirada
de lucros, numerada e assinada por contador inscrito no
CRC; ou,

c) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do atual
ou último Contrato de Trabalho e da próxima folha em
branco) para maiores de 18 anos. Caso o documento tenha
sido perdido/roubado, deverá apresentar Boletim de
Ocorrência

Ver imagem na

página 35.

d) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e no caso de não declarante,
apresentar Declaração de nada consta que pode ser obtida
fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp); imprimindo a
Situação da Declaração IRPF 2019 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados
da Receita Federal”.

Ver imagem na

página 31.

b) Declaração de rendimentos disponibilizada no Anexo
do Edital

Ver imagem na

página 36.

Ver imagem na

página 36.
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

VI - PRODUTOR RURAL
a) Apresentar cópia do ITR (Imposto Territorial Rural); e,

b) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do atual
ou último Contrato de Trabalho e da próxima folha em
branco) para maiores de 18 anos. Caso o documento tenha
sido perdido/roubado, deverá apresentar Boletim de
Ocorrência

Ver imagem na

página 31.

c) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, constando a principal
atividade e a remuneração média mensal (em moeda corrente). 

Fonte: foto  dos autores (adaptada).

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

VI - PRODUTOR RURAL

d) DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) se for o caso;

Ver imagem na

página 35.

e) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e no caso de não declarante,
apresentar Declaração de nada consta que pode ser obtida
fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp); imprimindo a
Situação da Declaração IRPF 2019 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados
da Receita Federal”.

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

VII - RENDA PROVENIENTE DE ALUGUEL DE IMÓVEIS

a) Contrato de aluguel vigente 

OU declaração de rendimentos disponibilizada no
Anexo do Edital, constando o valor mensal.

Ver imagem na

página XX

VIII - PENSÃO ALIMENTÍCIA

a) Apresentar sentença judicial e
declaração assinada pelo
responsável do pagamento ou
de quem possua a guarda,
constando o valor pago na
declaração de recebimento de
pensão alimentícia
disponibilizada no Anexo do
Edital. No caso de recebimento
via banco, cópia do extrato
acompanhado da declaração
assinada pelo responsável do
pagamento, constando o valor
pago disponibilizada no Anexo
do Edital.

Fonte: IFMS, 2020. 

Fonte: BENEVIDES, 2017 (adaptado).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

IX - SE ESTAGIÁRIO REMUNERADO

a) Cópia do contrato/termo de compromisso de estágio; e,

b) Holerites dos três meses anteriores ao
período de inscrição; ou,

c) Na ausência de holerite, deverá ser apresentado
um documento do órgão empregador em papel
timbrado informando o vínculo e a remuneração
mensal atual; ou,

Ver imagem na

página 35.

d) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e no caso de não declarante,
apresentar Declaração de nada consta que pode ser obtida
fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp); imprimindo a
Situação da Declaração IRPF 2019 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados
da Receita Federal”.

Ver imagem na

página 34.

Ver imagem na

página 34.

Fonte: foto  dos autores (adaptada).
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Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

X – ESTUDANTE, E/OU MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR,
MAIOR DE 18 (DEZOITO) ANOS SEM RENDA

a) Preenchimento da declaração de ausência de renda disponibilizada no
Anexo do Edital. Caso não possua carteira de trabalho, esta informação deve
constar nesse anexo; e,

b) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do
atual ou último Contrato de Trabalho e da próxima
folha em branco) para maiores de 18 anos. Caso o
documento tenha sido perdido/roubado, deverá
apresentar Boletim de
Ocorrência;

Ver imagem na

página 35.

c) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e no caso de não declarante,
apresentar Declaração de nada consta que pode ser obtida
fazendo a consulta de restituição do IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
acoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp); imprimindo a
Situação da Declaração IRPF 2019 onde consta a
mensagem “Sua declaração não consta na base de dados
da Receita Federal”.

Ver imagem na

página 31.

Fonte: IFMS, 2020. 



a) Preenchimento da declaração de ausência de renda
disponibilizada no Anexo do Edital. Caso não possua
carteira de trabalho, esta informação deve constar
nesse anexo; e,

46

I
l
u

s
t
r
a

ç
õ
e
s
 
d

o
s
 
d

o
c
u

m
e
n

t
o
s
 

Comprovantes de remuneração mensal de todos os integrantes

do grupo familiar10

XI – DO LAR

b) CTPS - Carteira de trabalho (cópias da página de
Qualificação Civil, da página da foto, da página do
atual ou último Contrato de Trabalho e da próxima
folha em branco) para maiores de 18 anos. Caso o
documento tenha sido perdido/roubado, deverá
apresentar Boletim de
Ocorrência;

Ver imagem na

página 35.

c) Cópia da última declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de
entrega à Receita Federal do Brasil e no caso de não
declarante, apresentar Declaração de nada consta que
pode ser obtida fazendo a consulta de restituição do
IRPF no endereço da
Receita_Federal_(http://www.receita.fazenda.gov.br/
Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp);
imprimindo a Situação da Declaração IRPF 2019 onde
consta a mensagem “Sua declaração não consta na
base de dados da Receita Federal”.

Ver imagem na

página 31.

Ver imagem na

página 45.
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     Fique ligado!  Se você solicitar os auxílios: transporte,

moradia, e Indígena e Quilombola; deverá entregar

documentações adicionais e específicas para esses auxílios.         

Vamos conhecer algumas dessas documentações?

AUXÍLIO TRANSPORTE

1 – Comprovante de residência do mês anterior à inscrição. Serão considerados
como comprovantes: conta de energia elétrica, água e telefone em nome de
pessoa elencada no grupo familiar.

IMPORTANTE: Caso o comprovante não esteja em nome de umas das pessoas
indicadas no grupo familiar, é necessário que o proprietário do imóvel preencha a
declaração de aluguel disponibilizada no Anexo do Edital ou pela imobiliária
disponibilizada no Anexo do Edital, confirmando que o estudante reside no referido
imóvel.

Fonte: IFMS, 2020. Fonte: IFMS, 2020. 

Fonte: foto  dos autores (adaptada).



AUXÍLIO MORADIA

3 - Contrato de aluguel ou declaração de aluguel
assinada pelos proprietários do imóvel,
disponibilizada no Anexo do Edital ou pela imobiliária,
disponibilizada no Anexo do Edital, além de
comprovante de residência do estudante e da família
de origem, elencados nos itens 1 e 2.

4 - Declaração de residência em pensionato ou
república, preencher a declaração de aluguel
disponibilizada no Anexo do Edital, caso o estudante
resida neste tipo de moradia.
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1  -  Comprovante de residência do município de origem

2 - Comprovante de residência do estudante no município
que reside atualmente;

Ver imagem na

página 47.

Ver imagem nas

páginas 43 e 47.

AUXÍLIO INDÍGENA E QUILOMBOLA

1 - Autodeclaração do candidato, disponibilizada no Anexo do Edital

Fonte: IFMS, 2020. 
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AUXÍLIO INDÍGENA E QUILOMBOLA

2 - Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de
pertencimento étnico, assinada por pelo menos 3 (três) lideranças reconhecidas,
disponibilizada no Anexo do Edital.

Fonte: IFMS, 2020. Fonte: IFMS, 2020. 
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Assistência Estudantil

 

Você foi selecionado! O próximo passo é

preencher e assinar o termo de compromisso.

Depois, apresentá-lo ao Assistente Social  ou

Comissão da

Aeeeee!!

Ao assinar o termo de

compromisso e adesão você

declara que está ciente das

normas do edital.

Fonte: IFMS, 2020. 
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Você  e s tá  suspe i tando  que
a lguém recebe  aux í l i o

indev ido?  Quer  denunc iar?
Ve ja  como  pode  s er  f e i to !

Caso você presencie ou tenha alguma suspeita de

irregularidade acerca de recebimento de auxílio

você pode denunciar, inclusive de maneira

anônima, por meio do e-mail da Ouvidoria

(ouvidoria@ifms.edu.br) (IFMS, 2020.).

e assista o vídeo explicativo de o que é a Ouvidoria e veja

também, outras maneiras de como pode ser feitas as suas

denúncias.

Quer saber mais sobre a Ouvidoria? 

 

Acesse a página da Ouvidoria do IFMS, pelo link:

https://www.ifms.edu.br/acesso-a-

informacao/institucional/estrutura-organizacional/orgaos-

de-apoio-e-controle/ouvidoria 

https://www.ifms.edu.br/acesso-a-informacao/institucional/estrutura-organizacional/orgaos-de-apoio-e-controle/ouvidoria


5 2

CONTATOS

Você também pode acessar outros contatos do seu campus
pela página do IFMS, link: https://www.ifms.edu.br/acesso-
a-informacao/institucional/contato/campi

Campus Dourados

Telefone: (67) 3410-8500
E-mail: dourados@ifms.edu.br

Campus Três Lagoas

Telefone: (67) 3509-9500
E-mail: tres.lagoas@ifms.edu.br

Campus Aquidauana

Telefone: (67) 3240-1600
E-mail: aquidauana@ifms.edu.br

Campus Campo Grande

Telefone: (67) 3357-8501
E-mail: campo.grande@ifms.edu.br

Campus Corumbá

Telefone: (67) 3234-9101
E-mail: corumba@ifms.edu.br

Campus Coxim

Telefones: (67) 3291-9600
E-mail: coxim@ifms.edu.br

Campus Jardim

Telefone: (67) 3209-0200
E-mail: jardim@ifms.edu.br

Campus Naviraí

Telefone: (67) 3409-2500
E-mail: navirai@ifms.edu.br

Campus Nova Andradina

Telefone: (67) 3441-9600
E-mail: nova.andradina@ifms.edu.br

Campus Ponta Porã

Telefone: (67) 3437-9600
E-mail: ponta.pora@ifms.edu.br
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